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3. ' O art. 229-C da LPlencontra-se redigido deste modo: ".Aconc~ssãodepatentes
para produtos e processos farmacêuticos dep~nderá da prévia ~uêricia da Agência NacioIlalde
Vigilância Sanitária - ANVISA."

2.. Inicialmente, .cabe comparar a redação Vigenteldp art. 2~9-Gcom a
, o .'. o' 00 •• ,Projeto de Lei. Bmseguidaj cabesintetizar'aman.ifestaçáo da DJ~A sobre a matér:iâ...

L TI:ata~sedo Projeto de Lei n° 7.965, de 2010, o qual altera o art 229~Cda Lei,nu

1_, ,\ ,.'~" _", " ,', ",,',' '," " ; " ' ,\ '. ; , , " " ',- ,:;; \, ,'-,,- ••

9:279/96. o A presente nota técnica tem por finaligadeexarp.inar 'o dispositJvo.legaJproPQstp~lUZ
das nQtas técnitas sobre a matéria, a saber, NqTAlINPIIPROC/CJONS/no' 13612.009 <iS'
NOTA!lNPIIPROC/CJCONS/n<>309/~008. I '., .'.

, "o," . ' .. '. ' '

. NoíaN° 0279~2012-AGU/PGF/P~EIINPI/COOPI-LBC-2.8 to

pROCESSO N° 52400.010035-2011
INTERESSADO: Assessoria Parlamentar - MDIC
A~StJNTO: Projeto deJei referente à alteração do art 229-C da Lei nO9.279/96

, Senhor Procuràdor-Chefe da PFE-INPI,

ADVOCÁCIAGERAL nkuNIÃo
PRóCURADORIA"GERALFEDERAL

. PROCtJRADOIUAFEQERAL ESPECIALlZADAJUNTO AO INPI
" ,R\iáMayrinkYeiga,09; 22Eandar - Centro - Riode]aneiro-Cep20.090-050

:rêl::, (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206..

4. O projeto de Lei nO 7.96512010 adota a seguinte redação: '''A' concessão de
.patentes para produtos e,proce,ssos fàrmacêuticos, na forma dos artigos 230 e 231 seguintes,
dependerá da ~révia anuência ,daAgên~iaNaciohalde Vigilância Sanitária - :A:NVISA."·

5. A redação do art. 229-C proposta especificou que a prévia anuência da ANVISA
refere-se ,aosprodutos e processos farmacêuticos, cujos depós1tossigam o regratnento dos arts.
230.e23J (pipeline).

6.. Instadaa. se manifestar sobre o dispositivo legal proposto, a DIRPA posicionou..,se
favor~ve~àproposição.ADIRPA,entendeuque a.alteraçãp concilia as atribuições·legaisdo INPI
e,da ANVISA. Aínda, a proposta torna mais célere o processo ge concessão de patentes' da área

\fapllacêutica,evitando.a.~~;xtens~()da..vigência d:;!-patenteconcedida..
" ....•. '." ... ",' " ~



,

/,~

.#;'?//~
/Loris Baena Curiha Neto .

I?rocurador- Federal
Coordenador

(Y:,,:' -:<'-~:,_, ~:"'\'(:;":~\-:/_:",_ "',,"",_ ,",,' , ", __ ",'
:.i~N'o:':que 'se refere à abrangência' temporal do artigo 229-Ç da Lei.

, ,: ',,'_<__ ~ __, 'q _._, • "",,:J;., '

·'~é;i?>2~~l~p'"Je~.~r.mamos os termos da nossa ponderaçã.o. assinada .no
.'.~:aéSI?achoc~nstante. às· fls. 35/38,. porquanto é razoável dizer que a leitura

::~s~$terhât,i~átdo.refériclo ..~rtigo conduze autoriza a compreensão de que
I, <._,;i : ,,', ",-'-'~_',t:,'.,',,': ',',0" 'o>"~, -. '- '_ ,_ " , , ' -' '"
.. :·,~~ta:iiaWo.s{~}IIl;.diante de um dispositivo' transitório vinculado aos
:;':;:P.~âiêlb§ii'úiiliriente· transitórios que foram os pedidos de patente pipeline
~.,'<!,_ •.: ':: :~_ ~_:',".-'>\ , ,:,' . -' \''''''', ,'r. ' -'_, ' •

;prev!stcwnQ àrtigq23 Oda predita lei."
" ,,>;., ~,I(,:,'_'.},~,',' ~'d-: < ,>- --"':". '

Sub-censura do Sr. Procuraqor-Chefe.10.

. 8. P ent~ndiment6.·~t?:,:fio:i!~m?'" supra' foi exposto nos autos ,do processo
adniinisfrativo 004()7.b05J2Syt-·',f,-::'Ad 'âffibÚÓ:,-da.Procuradoria Geral Federal, dedicado ao
instittitPdaanuêÍ1cia\prêvia%\,Q_.:·~~e~~ih~,·:{.37ixP.QFIEAf2010'-assim se matÍifestou sqbre- esse.tópico: -•....... ',' < ....•. '.' "',

7.. A'redação dÓart.·.22~J-Cconstante dó Projeto de Lei nO7.965/2010 está condizente
c_omoente:ri~irrl.~~tÓ)<.1,~~taBrocw:adbria,.exáradonas notas técnicas mencionadas no item "1,'"
supra, .·entre· ,o~tras .'m~festações; . Nesse . sentido, cabe transcrever trecho da

.N®TAlINPUPROeicl,ONSzri0J09/z008: .1.
o _~",'., "i' '.'" ',' ,4 ,,' " ~~ '

" ,- '<, '

"28- . :No·to~al1t~.à'~,91~cita:ÇãOdoINPI de que ' ... a inteligênctado'
Par~cer n° 2JtJ7RGif/14E/2(f()9 seja revista no sentido que passe' a
considerar>,que o<attzgo 229-C, ..'da Lei 9:279/96, tem aplicação

; ',<,: ;>", :',",>':,_'{, ',:'::_,.-': ",' i

transitÓria:.e-restritáaos pedidos 'de patentes pipeline.' (cf. fls. 267),
- en~~hde-se'f!péIo(_n.ão.acolhimento, 'úm~ vez que essa orientação .não

guarda pertui~~';" . ~': .. ' .
29~ Tânfo.i'~ "'próprio INPI, às folhas61,a~~0il
os pediçlos deR<" ipeline ~u não, 'Já sãoené, ".,..,
apreciação daA~li1"

·,'/-:<~,:~i:.
~ ,- , ~ '.__: ,'< "',,; 'Y:; :,,:,,~",," '; ,", ' :... " , '

9. Destarte,sugere-se a manifestaçãb'tl~staProcur~doria acerca,
. '7.965/2010 como F'AVORÁVEL. .,,'., ' ,

··e



ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

'PROCU.RADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua MayrinkVeiga; 09, 22° andar - Centro -Rio de Janeiro - Cep20.090-050

Tel.: (21)3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

Despacho N° 0454~~012-AGUIPGF/PFE/INPI/COOPI-MSM-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.010035/2011-17,

1. Estou de acordo com a NOTA N° 0279/2012-AGU/PGF/PFE/INPI/CQOPI-LBC- \
2.8, elaborado pelo Procurador Federal,' Dr. Loris Baena ,Cunha Neto, Coordenador nesta

.' Procúradotia.

2. À Presidência.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2012 .

... ~' .

'.' ' '- ,
'.. ' '.~J Mauro odré Maia .. ~

Procurador-Chefe '

r,
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